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A FORMAÇÃO DE PROFESSORES PARA O MAGISTÉRIO PÚBLICO PRIMÁRIO EM CURITIBA: 1853-1889

Ariclê Vechia - Programa de Pós-Graduação em Educação Universidade Tuiuti do Paraná

Por ocasião da emancipação política, a educação, na recém criada Província do Paraná, estava em condições precárias. As lutas políticas para elevar a 5ª Comarca de São Paulo à condição de Província, duraram vários anos. O descaso de São Paulo para com a distante  e rebelde Província era evidente. Curitiba, apesar de ter sido escolhida como capital, não apresentava  qualquer desenvolvimento no setor cultural, no econômico ou no educacional, que a destacasse como capital. Havia falta de pessoal para preencher os cargos públicos, e, o setor educacional, era um dos mais afetados. As dificuldades da recém-criada Província impediam a aplicação de uma política educacional extensiva à toda a população. Grande parte das cadeiras do ensino primário estava provida interinamente; muitos professores não apresentavam as habilitações exigidas, os salários eram irrisórios, não havia prédios escolares, e os recursos eram escassos e não havia um projeto de formação de professores.

A educação pública foi eleita, no entanto, como uma das metas prioritárias do primeiro Presidente da Província, Zacarias de Góes e Vasconcellos, que passou defender a obrigatoriedade do ensino primário:   

 Nos países que presam a civilização do povo, e vêem nas escolas a origem dela, aprender as matérias do ensino primário é mais que um direito, é uma rigorosa obrigação, imposta a todos, sob certas penas (...). Ora, a instrução pública é, por assim dizer, uma vacina moral, que preserva o homem do pior de todos os flagelos conhecidos e por conhecer – a ignorância – das noções elementares que nivela o homem ao bruto (...).  (1)

A preocupação com a educação pública primária, não ficou apenas em nível de governo, permeou o pensamento de  toda a sociedade. O tema passou a ser discutido pela imprensa local e foi alvo de atenção das autoridades educacionais . A questão, no entanto, estava intimamente ligada com a falta de professores habilitados e a conseqüente necessidade de investir em sua formação. A carência, quase que absoluta, de recursos econômicos e de pessoal, com habilitação mínima, para assumir o magistério, forçou o Governo Provincial a tomar providências, paliativas e inusitadas, no sentido de contornar os problemas detectados. 

Uma das primeiras medidas propostas, pelo inspetor geral da instrução pública, Joaquim Ignácio Silveira da Motta, foi a de defesa da obrigatoriedade do ensino e  a criação de instituições de tempo integral – os asilos, para atender às crianças mais pobres, enquanto os pais estivessem, principalmente, nos trabalhos do campo. Argumentava ser necessária a obrigatoriedade do ensino para a classe pobre do povo, porque, em geral, para eles, “a necessidade de se alimentar, era a única lei, a de se instruir pouco se fazia sentir”. Dentre essas crianças e jovens, as  que demonstrassem inteligência e vocação, receberiam instrução pedagógica e depois seriam, quase que obrigatoriamente, encaminhados ao magistério (2) tendo cursado apenas o ensino público elementar. Os referidos asilos não chegaram a ser criados, mas a idéia de encaminhar as crianças mais pobres para o magistério, continuava permeando o pensamento da sociedade curitibana. 

Uma segunda alternativa,  adotada para incrementar o ensino primário e resolver a formação de professores, foi a de incentivar a abertura de escolas particulares, por parte de estrangeiros, com as devidas habilitações para fornecer educação primária de primeira e segunda ordem para as meninas, filhas da elite curitibana e, ao mesmo tempo, por conta de uma subvenção, essas escolas tinham como condição “sine qua non”, admitir alunas pobre, pensionistas do governo. Essas alunas pobres deveriam estar sujeiras ao regulamento interno do Colégio e os seus pais ou tutores deveriam assinar um contrato destinando-as “obrigatoriamente” ao magistério público, depois de concluída a educação, sob pena de restituir aos cofres públicos, o valor das mensalidades, acrescidos de 6% de juro. (3)
Em decorrência de estudos realizados e de sugestões do inspetor geral da Instituição Pública, em 8 de abril de 1857, foi aprovado o “Regulamento par as escolas de Instrução Primária”. Esse regulamento foi complementado pelo Regulamento de 24 de abril do mesmo ano. (4 ) Ambos os regulamentos dispunham sobre a divisão das escolas em: de primeira e de segunda ordem; estabeleciam as matérias a ser ensinadas, o método de ensino e as condições para exercer o magistério público. O número insuficiente de escolas para atender o crescimento populacional, provocado, principalmente, pela imigração de alemães e a falta de professores para suprir a demanda eram fatores incontestáveis. O governo Provincial, reconhecendo a situação, fez constar nesse primeiro Regulamento de Ensino da Província, disposições quanto à contratação de estrangeiros como professores públicos, bem como, dava permissão aos estrangeiros para abrir  estabelecimentos particulares de ensino, desde que preenchessem as condições exigidas de capacitação profissional e de comportamento civil e moral. (5)
A proposta de formação profissional de professores contida no Regulamento de 1857, era deficiente. As escolas primárias eram divididas em,  de 1ª. e de 2ª. Ordem. As de 2ª. Ordem, tinham, por objetivo, complementar os estudos para aqueles que desejassem ingressar na carreira do magistério. Previa a figura do monitor e do professor-adjunto, alunos que, ao mesmo tempo que freqüentavam as escolas primárias de 2º. Grau, faziam sua prática de ensino nas classes de 1º. Grau. Ao final de dois anos de aprendizagem, faziam o exame de habilitação para o cargo de professor. O magistério primário era provido, portanto, por pessoas formadas dentro do próprio sistema, que traziam consigo as deficiências do mesmo, realimentando-as. Além de ineficaz, a formação do magistério era praticamente inexistente, uma vez que as escolas primárias de 2º. Grau eram raras na Província. 

No entanto, uma escola de formação de professores começava a ser esboçada. Em 1865 a Assembléia Provincial discutia a necessidade de estabelecer um plano fundamental para o ensino, porém, via como primordial, para a consecução desse objetivo, a criação de uma Escola Normal. (6) Em 1867, o presidente Burlemarque propôs a supressão das escolas de 2º. Grau e a criação, na capital, de uma escola preparatória para a formação de professores – A Escola Normal.  Tal proposta, contudo, não foi colocada em prática. (7)
Na década de 1870, em consonância com o clima de progresso, vivenciado na cidade, o setor educacional foi alvo constante de atenção por parte das autoridades governamentais. Na abertura da 1ª. Sessão da Assembléia Legislativa do ano de 1870, o presidente Antonio Luiz Affonso de Carvalho, baseado nas ideais de Guisot, destacou a responsabilidade dos governos representativos no gerenciamento da difusão da instrução proporcional a todas as classes; salientou, também, o papel da instituição da religião e da educação na sociedade, bem como o imbricamento entre essas concepções. Argumentou, também, que até aquela data, muito se tinha escrito sobre a instrução pública, porém, pouco se tinha praticado e obtido nesse ramo de serviço. (8) 

O presidente apontou algumas causas do problema e as reformas necessárias para solucioná-las. À época, as escolas estavam organizadas em “definitivas” e “contratadas”, os futuros professores eram escolhidos dentre os próprios alunos com maior interesse, os quais atuavam como adjuntos, porém, os únicos conhecimentos teóricos e práticos adquiridos eram vivenciados nas escolas que carregavam defeitos históricos; criava-se um círculo vicioso. Visando solucionar os problemas, propôs dividir o professorado em três classes ou “entrâncias”, sendo que somente quem atingisse a última, obteria a vitaliciedade. Os da primeira classe compreenderia aqules que atuassem nas  escolas até então “contratadas” e as que fossem criadas nos aldeamentos, colônias e povoações mais distantes. Os da segunda classe, os que atuassem  nas vilas e freguesias mais próximas e populosas e, os da terceira classe, os que atuassem  nas  escolas das cidades e vilas importantes. Haveria, também, uma gradação dos vencimentos. (9) Na questão da habilitação de professores, indicou como única solução, uma Escola Normal. Ela foi criada pela Lei nº 278 de 19 de abril de 1870.

“Para formar professores do ensino primário, dignos de sua missão, as escolas normais são tão indispensáveis como os seminários para formar bons sacerdotes , e os estabelecimentos militares pra formar bons oficiais [...]. As  escolas normais são uma dessas instituições  que se  assinalam por um caráter de necessidade comum à educação moral de todos os povos. O senso pedagógico dos alemães, como o senso prático dos ingleses, compreendem as Escolas Normais como uma norma que é insensato quebrar parque não se sabe dirigir a sua força. Por isso, eles não a destruíram, mas a melhoraram. Em França, as escolas normais por pouco não foram vítimas do movimento de 1848, porque os professores, exagerando suas luzes [...]  desconheceram seus deveres e trocaram suas funções por um papel diverso, o que desencadeou o furor contra a instituição que os havia dado o país. [...].  A voz que fazem ouvir todas as províncias do império sobre o estado do ensino primário é unânime em proclamá-lo como fraco e viciado em suas fontes. É nas Escolas Normais que existe o único meio seguro de melhorar tal  estado de coisas, de satisfazer as necessidades do tempo e do progresso de nossa civilização”. (10)
Apesar de todo esse discurso, a Escola Normal ficou, novamente,apenas no plano legal. No entanto as idéias relacionadas à instrução pública na Província, continuavam em constante efervescência. Para efetivar os dispositivos legais e o discurso acerca da obrigatoriedade do ensino, tornava-se imprescindível a criação de um maior número de escolas na Província. Para atender o novo contingente de imigrantes europeus, o Presidente Abranches, em 1874, adotou o sistema designado em lei, de escolas  mistas ou “promíscuas”, isto é, as que admitiam em uma mesma classe alunos de ambos os sexos. 

O inspetor geral da instrução pública, João Manoel da cunha, em seu relatório ao presidente Abranches, declara-se contrário às escolas “promíscuas” e argumentava que, para atender a esse tipo de classe, fazia-se necessário um professor com formação e habilidades especiais. Apontava a criação de um centro de ensino teórico e prático  - a Escola Normal – como solução para esse problema. Acreditava que, com alguns anos de estudo de metodologia e pedagogia, o futuro professor teria as aptidões necessárias para desempenhar a sua importantíssima “missão”– desenvolver uma educação Nacional. (11) 
Assumindo a presidência da Província, em 1875, Lamenha Lins solicitou à Assembléia Legislativa Provincial, autorização para reformar a instrução pública, criar uma Escola Normal e um Instituto de Preparatórios. Justificando a necessidade de uma escola de formação de professores, argumentou que a primeira função de uma sociedade livre era formar homens e cidadãos e somente uma escola de formação de professores era capaz de formar bons mestres para atingir esse mister. 

A Assembléia Provincial, pela Lei  nº. 456. de 12 de abril de 1876, autorizou o governo a reformular o Regulamento da Instrução Pública, criando o Instituto Paranaense, destinado ao ensino secundário, ao qual seria anexada uma Escola Normal, com curso de dois anos e uma escola primária, onde os alunos da Escola Normal poderiam fazer sua prática. Do plano de estudos da Escola Normal, constavam as seguintes matérias:

 “1º. ano: gramática nacional e pedagogia e metodologia, instrução moral e religiosa; 2º. ano: aritmética, geometria, geografia, história do Brasil e direito público”. (12)
 Para a implementação dos cursos, foram nomeados os mais renomados professores da cidade. Segundo justificou, a reforma estava atrelada ao estado precário das finanças provinciais, por isso, uniu os dois cursos, de modo que ambos dispusessem do mesmo pessoal e pudessem ser aproveitados pelos normalistas. 

Ciente de que o magistério não oferecia grandes atrativos e que não poderia melhorar as condições da classe devido à deficiências pecuniárias, decidiu-se assegurar a vitaliciedade dos professores depois de cinco anos de exercício efetivo de magistério e conceder tal benefício aos diplomados pela Escola Normal, desde a data de seu provimento em qualquer cadeira. Ao findar o ano de 1876, o movimento no Instituto Paranaense já era significativo; eram ofertadas 10 disciplinas, para ambos os cursos. O total de alunos matriculados, nas diferentes disciplinas, era de 163, sendo que os inscritos para as disciplinas da Escola Normal, eram em número muito inferior. Como exemplo, para a disciplina “Gramática filosófica da língua nacional e análise dos clássicos”, dos 35 inscritos, apenas 5 pertenciam à Escola Normal. (13)
Ao findar o ano de 1878, o número de aluno matriculados nas nove disciplinas ofertadas no Instituto Paranaense, era de 107. Porém, freqüentavam efetivamente as aulas, apenas 61 alunos. A Escola Normal continuava em funcionamento, mas com apenas um aluno matriculado no primeiro ano e 5 no segundo ano. (14) No ano seguinte, o Presidente Souza Dantas lamentava tal situação, argumentando que a freqüência dos alunos não correspondia às despesas da Província par mantê-lo em funcionamento. Mais uma vez, o  ensino no Instituto Paranaense e na Escola Normal, definhava. Em 1882, o Diretor Geral da Instrução Pública, Moysés Marcondes, informava que a Escola Normal deixara de funcionar por falta de alunos.

Contudo, em meados de 1884, o presidente Oliveira Bello, fazendo uso da autorização que havia solicitado e que a Assembléia Legislativa lhe concedeu, restaurou o Instituto Paranaense e anexou-lhe uma Escola Normal. Mesmo assim, a verba destinada ao orçamento para tal fim, era muito limitada, refletindo o  problema financeiro da Província. Em conseqüência, foi necessário anexar o curso normal ao do Instituto, os planos de estudos de ambos foram reduzidos e os professores passaram a acumular matérias de um e de outro curso. 

Conforme Oliveira Bello  afirmou:

“O programa lectivo da Escola Normal é resumido em demasia; fui obrigado a não amplia-lo, não só porque isso exigia augmento de pessoal docente, o que a verba não comportava, como porque difficultaria ainda mais as matrículas. Procurei tornar o titulo de normalista convidativo, cercando-o de preferências e garantias extraordinárias; nem por isso acudiu a Escola Normal maior número de discípulos; há um lamentável afastamento dos moços pelos estudos secundários e profissionais que já aconselhou a extinção dos cursos onde essa ordem de ensino ministra. É preciso combater essa repulsa por meios indirectos; em todo o cazo, parece-me, devem ser mantidos o Instituto e a Escola Normal para tirar se a mocidade o pretexto especioso de desculpar-se com a falta deles”.  (15)    

O curso secundário e o curso normal, desta feita,  continuaram funcionando sem interrupções até o final do período provincial, porém com um número de matrículas sempre reduzido.

Em virtude da fragilidade da instituição pública, o curso secundário e o curso normal, ficaram basicamente sob a responsabilidade dos estabelecimentos de ensino particulares. Os colégios particulares, já existentes, e os fundados na década de 1880, se fortaleceram, formando uma rede escolar que atendia às necessidades da maioria da população escolar, mais abastada que procurava o ensino secundário. Em 1886, o “Collegio Coritybano“ existente desde o final  da década de 1870, reformulou seu plano de estudos, ofertando o ensino primário, secundário e o normal, este exclusivamente para o sexo feminino. Nesse mesmo ano, os colégios Parthenon e São José, também passaram a ofertar  curso normal que atendia a clientela curitibana, como melhores recursos financeiros. A falta de formação de professores, para o magistério primário pelo Governo Provincial, de maneira eficaz, implicava em uma instrução primária deficiente, que por sua vez, produzia alunos despreparados para um ingresso nos cursos secundário, normal e superior, prejudicando a educação, de maneira geral e o progresso da Província e do país e mantendo um círculo vicioso, difícil de romper. 
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